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DECRETO Nº 178/2021 DE 12 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 “TORNA PÚBLICO E HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO 

SELETIVO Nº 003/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO; 
 
CONSIDERANDO: os Princípios da Legalidade e Publicidade;  
 
CONSIDERANDO: a necessidade de tornar públicos os atos praticados no Processo Seletivo 

nº 003/2021. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, e HOMOLOGA o resultado 

definitivo referente ao Processo Seletivo nº 003/2021, destinado ao preenchimento de vagas de 

estagiárias para o Município de Nova Itaberaba-SC, conforme edital segue. 

 
 
A) SETOR: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

     Nível: Ensino Médio 

Candidato Nota Colocação 

Maria Eduarda Castanha Da Rocha Loures 8,75 1ª Colocada 

Luana Sabrina Merigo 8,05 2ª Colocada 

Daiane Ferrarini 7,89 3ª Colocada 

Michely Santin 7,59 4ª Colocada 

 

 

Nível: SUPERIOR PEDAGOGIA 

Candidato Colocação 

Joessa Mendes Moreira 1ª Colocada 

 

Nível: SUPERIOR - CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

Candidato Colocação 

Andreia De Oliveira Cassol 1ª Colocada 
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Nível: SUPERIOR - VETERINÁRIA 

Candidato Colocação 

Evelin Cristina Mendes Possebon 1ª Colocada 

 

 

 

Art. 3º. A classificação das candadatas não garante a convocação para assumir vaga, as mesmas 

serão convocadas de acordo com a necessidade e as condições financeiras do município, observados 

os princípios administrativos e previsões da Lei nº 173/2020. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ITABERABA– SC, EM 12 DE 

MAIO DE 2021.  

 

 

IVANIR JOSE POSSEBON 

Prefeito Municipal 

 

 

JAIMIR ANTONIO LUPATINI 

Resp. Secretaria de Administração e Fazenda 

 

 

MAURO C. R. DOS SANTOS 

Assessor Jurídico 
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